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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 05 DE 2013

             AUTÓGRAFO Nº 22 DE 2013

           DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E AUMENTO DE REFERÊNCIA DE CARGOS EFETIVOS E EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM APROVA:

Art. 1º Fica criado no Quadro único de Pessoal da Câmara Municipal de Mogi Mirim o cargo de provimento efetivo para 01 (um) PROCURADOR JURÍDICO, com carga horária de 20 horas semanais, referência número 30, sendo exigido para o preenchimento ensino superior completo em Direito e respectiva inscrição junto à Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1º As atribuições do cargo são as constantes no Anexo I.

§ 2º O presente cargo será regido pelo regime jurídico celetista, bem como pela Lei Municipal 1.984/90 e respectivas alterações.

§ 3º A investidura dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos.

Art. 2º Caso haja necessidade, a carga horária do cargo de PROCURADOR JURÍDICO poderá ser alterada para 40 horas semanais, através de Resolução, dobrando-se a remuneração respectivamente.

Art. 3° Fica criado no Quadro único de Pessoal da Câmara Municipal de Mogi Mirim o cargo comissionado de 01 (um) Assessor Técnico da Presidência, com carga horária de 40 horas semanais, referência 45, e exigência de escolaridade de ensino técnico ou superior completo.

§ 1º As atribuições do cargo são as constantes no Anexo I.

§ 2º O cargo é de livre admissão e exoneração pela Mesa da Câmara, após indicação por ofício do Presidente, respeitadas as condições de preenchimento exigidas por esta Lei Complementar.

§ 3º Todo servidor público que vier a ocupar emprego em comissão terá resguardado seu direito de retornar ao cargo de origem.

Art. 4º O salário dos servidores públicos comissionados e efetivos da Câmara Municipal serão aumentados em duas referências. 

Art. 5º Extingue-se o cargo de Assessor Especial da Presidência, criado pela Lei Complementar n.º 262/12.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão atendidas por conta das dotações próprias consignadas no orçamento de acordo com as normas legais vigentes.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2013.
Cont. do Autógrafo 22/2013

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 10 de maio de 2013.
VEREADOR BENEDITO JOSÉ DO COUTO

Presidente da Câmara

VEREADOR JOÃO ANTÔNIO PIRES GONÇALVES

1º Vice-Presidente

VEREADOR MANOEL EDUARDO PEREIRA DA CRUZ PALOMINO

2º Vice-Presidente

VEREADOR  LUÍS ROBERTO TAVARES

1º Secretário

VEREADORA DAYANE AMARO COSTA

2ª Secretária
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